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PREIIEITTIRA. DO MIINICÍPTO NN .ruNDIAi

DECRETO N".31.8I3. DT105 DE SETEMBRO DT,2O22

LTIIZ FERNÁ}{DO ARANTE,S MACIIADO, PREFIEITO DO MUNICþIO DE TLTNDIAI,

ESTADû DE SÃÕ pAtrLO, NO USO DE SLTAS ATRTBUIÇÕES LEÕAIS
ESPECIALMENTE AS QII T,TM SÃO CONFERTDAS PEL.A I,EI N" 969?, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4'.

CONSIDER{NDO NECESSIDADE DE ABERTURA I]E CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAç.4.O, PAR{ ATFjNIIER DESPESAS COM !aLNmDORA RA.R{ USO NCI

DEPARßMENT'O DE FORMAç,4O DA UNIDADE DE ùEST.IO Ue EDUCAçÄO SEM IT\{PAC'I'O NAS
ME}IS CONTTDA.S NALDO EPPA.
RrF. SOLTCITAÇ^4O 1.4e9 . TTNIDADE DE ÕEST.ÃO DE EDUCAÇ.ÃO

REQUISIÇÃOPEDIDO

DECRETÀ:

780.78I REMANETAMENTO

ART. t" FICA ABERTO NO OIìÇAIVTENTO DO MUNICÍPrO, UM CIÚDITO ADICIONAL
SIIPLEMENTAR NCI VALOR DE R$ 7.180,00 (SEIE Ivtr CENTO E OITENTA REAIS) NA(S)
DoraÇ.[o(ÕEs):

13.01.12.36I .0L96.2775 ÛERENCIAIVÍENTO DA UNIDADE DE TESTÃ O DA EDUCACÂ, O N N O DISTR
4. 4. 9Û, 5 2.OO EOUIPAMENTO S E IVIATERIAL PERMANEN TE

OOOO PROPRIA

7,180,00

TOTÁL....R$ 7,r80,00

ART. 2" - A COBER'IT.IR.{ DO CRÉDI'IO DË QUr ïRATA 0 ART. 1" Þ}IR-SE-Á COß,l O(S)

SEGUTNT'E(S) RECURS o(S):

I - ANUT,AÇÃO p¿nCm, DÀ(S) SEGUTNTE(S) D{)TAÇ.4.O(ÕES¡ DO ORÇAMENTO
\4IG[NTtr:

13.01, 12.365,0195.2789 EDUC.åCÃO INFANTTL tr: ESC OLA INOVADORA
4.4.90.5 2,00 EOIIIPAIVIENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

Rs 7.180.00

TOTAL....R$

R$

ART. 3'- ESÏE DECRETO EN'rRA EtvI VI6OR NÁ. DAT{ DE SUA PUBLICAçÂO.

7.180.00
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PREFEITTIRJ{ DO MUNICÍPIO NN,JLINDIAÎ

Decreto N. 31.813/2022

LIIIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEIÏO MTINICTPAL

JOSÉ ANTONIO PARIMO SCIII

GESTOR DA TINIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUB],ICADO E REüISTRADO NA TINIDADE DE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITITR/T DC
I\'ÍIJNICIPIO DE.ruNDIAI, AO(S) CrNCO DIA(S) DO MES DE SETEMBRO D0 ANO DE DOIS DlIL E VINIE E

DOIS

GUS TAV O L. C. IVf,.IRYSSAEI, DE CAI\IPO S

GES'IOR DA I]NII]ADE DA CASA CTýIL
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Documento assinado eletronicamente por Jose Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 08109/2022, às 08:24, confolme art. l', $
7", da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9', inciso I do Decreto Municipal26.13612015.
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa CÍvil, em 09/0912022, às 12:44,
conforme art. 1", $ 7'. da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9", inciso I do Decrcto Municipal 26.13612015.
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Documcnto assinado eletronicamentc por Luiz Fernando Arantes Machado, Pref'eito do Município de Jundiaí, em 09109/2022, às l2:45, confbrmc art. l', g 7'
da Lei Mnnicipal 8.424/2015 e art. 9u, inciso I do Decreto Municipal26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalseijundiai.sp.gov.br informanclo o código verifrcador 0557237 c o córtigo CRC B00EA71l


